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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 011/2024 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de preparação e aplicação de pesquisa no Município de Cajamar, com a finalidade 

de coletar dados de todos os Distritos da cidade, que permitam aferir as principais demandas 

e anseios populares nas áreas de Saúde, Educação, Desenvolvimento Social, Segurança, 

Cultura e Esportes, Desenvolvimento Econômico, conforme orientações da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, destinados à Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica. 

Período para apresentação da proposta: de 21/03/2024 a 28/03/2024. 

1. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30 – Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão 
Estratégica – Departamento de Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar com 
papel timbrado da empresa para o e-mail: consultapublica@cajamar.sp.gov.br, conforme 
modelo abaixo: 

 
MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 

4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente e 

a Prefeitura do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de preços no  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea a – Lei Federal nº 14.133/2021 

  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de preparação e 

aplicação de pesquisa no Município de Cajamar, com a finalidade de coletar dados de todos 
os Distritos da cidade, que permitam aferir as principais demandas e anseios populares nas 
áreas de Saúde, Educação, Desenvolvimento Social, Segurança, Cultura e Esportes, 
Desenvolvimento Econômico, conforme orientações da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
destinados à Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica. 

1.2. O valor estimado para a presente licitação, considerada a prestação de serviços pelo período 
de execução de 60 (sessenta) dias é de R$ 29.920,00 (Vinte e Nove Mil, Novecentos e 
Vinte Reais). 

1.3. A margem de erro global admitida será de 2,2 pontos percentuais. 
1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme disposto 

no art. 25 do Decreto Municipal nº 7.139/2024 e art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.6. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, contados assinatura/ordem 

de serviço, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias. 
 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea b – Lei Federal 
nº 14.133/2021 

 
O objetivo principal da pesquisa é o de compreender as necessidades e a satisfação dos usuários 
dos serviços públicos municipal, avaliando os diferentes aspectos dos serviços prestados, com a 
finalidade de subsidiar a tomada de decisão na gestão, além de oportunizar o aprimoramento de 
políticas e programas ofertados, conhecendo e compreendendo as demandas ainda não atendidas. 
A avaliação da qualidade e eficiência dos serviços prestados pelos órgãos públicos é uma ferramenta 
de diagnóstico eficaz para o planejamento das ações, ajustes e reorientações dos serviços prestados. 
Segundo a Lei 13.460 de 26 de junho de 2017, é também atribuição da administração pública “avaliar 
continuamente os serviços públicos”. Conforme o artigo 23 da referida lei:  
Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os serviços prestados, nos 
seguintes aspectos: 
 I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 
 II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;  
(...) § 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada um ano, ou 
por qualquer outro meio que garanta significância estatística aos resultados. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 6º, XXIII, alínea c – Lei 
Federal nº 14.133/2021 

 
3.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea d – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 

4.1. Sustentabilidade:  

4.1.  Cabe nos critérios de sustentabilidade: 

I - Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas 
socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde 
se prestará o serviço;  
II - Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental; 

III - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de 
serviços; 

IV - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
prestação de serviços;  
V - Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Comissão 
da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá 
ser coletado separadamente;  
VI - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 
eficiência energética e redução de consumo. 

 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não se aplica 

 
4.3. Subcontratação: 
4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.4. Garantia da Contratação: 
4.4.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a 
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA 
 
4.5. Vistoria: 
4.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea e – Lei Federal 
nº 14.133/2021 

 
5.1.    A execução do objeto seguirá nos seguintes termos:  
 
5.1.1 A pesquisa deverá abranger todos os distritos do Município de Cajamar:  Cajamar Centro, 
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Jordanésia, Polvilho e Ponunduva, respeitando a proporcionalidade de cada um, em conformidade 
com CENSO 2021. 
 
5.1.2  A equipe de trabalho deve ser composta por profissionais capacitados para conduzir a pesquisa. 
Isso incluir pesquisadores, analistas de dados e outros especialistas relevantes. 
 
5.2  A pesquisa deverá ser realizada em duas etapas: 
 
5.2.1 Levantamento dos dados, que deverá ser realizado através de questionário elaborado em 
conjunto com a Secretária Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica, com perguntas qualitativas e 
quantitativas. 
 
5.2.2 A compilação e análise dos dados. Os resultados apurados deverão ser apresentados através 
relatórios detalhados com os resultados da pesquisa. Inclua gráficos, tabelas e análises que facilitem 
a compreensão. Os dados e os relatório deverá ser entregues em mídia eletrônica e impressa. 
 
5.2.3 Prazo de entrega das duas etapas será em até 60 dias após a emissão da Ordem de Serviço. 
 
5.2.4 Os arquivos e relatório deverão ser entregues a Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão 
Estratégica.  
 
 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - Art. 6º, XXIII, alínea f – Lei Federal 
nº 14.133/2021 

 
6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
6.5. Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do 
Decreto Municipal nº 7.139/2024, pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 
conforme segue: 
Fiscal – Marcio Aparecido de Oliveira – RE 13081 
Substituto – Gisele Castilho – RE 13005 
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7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - Art. 6º, XXIII, alínea g – Lei 
Federal nº 14.133/2021 

 
7.1.  Do recebimento: 
 
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, conforme disposto no art. 92. do Decreto 
Municipal nº 7.139/2024, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
 
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos em até 5 (dias), a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, nos termos do art. 92. do Decreto Municipal nº 7.139/2024 , 
a contar do recebimento provisórios junto com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Do pagamento: 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 
dias corridos para pagamento, conforme disposto no art. 93 o Decreto Municipal nº 7.139/2024. 

 

8 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - Art. 6º, XXIII, alínea h – Lei 
Federal nº 14.133/2021 

 
8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONTRATAÇÃO DIRETA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço global 
8.1.1   A presente contratação, esta destro dos limites estabelecidos no inciso II do art. 75, da Lei 
14.133/2021, o que justifica a contratação direta. 
 
8.2. Exigências de habilitação: 
8.2.1. Habilitação jurídica 
8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 
8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 
8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede; 
8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
8.2.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 2º, §3º do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023. 
8.2.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2.2. Certidões Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade 
com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa 
da União; 
8.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
8.3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida 
Ativa; 
8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho; 
8.3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F; 
8.3.2.6. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN OU Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 
 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
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8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 
antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 
8.4.2. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira. 
 
8.5. Qualificação Técnica  
8.5.1 Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos: 
8.5.2  
8.5.3 Atestado de Capacidade Técnica (da licitante): atestado, certidão ou declaração expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, qualificando e comprovando a prestação dos 
serviços em características com o objeto da presente licitação. 

 
8.5.4 O atestado, certidão ou declaração, de que trata o item 8.5.1, deverá ser apresentado em 

papel timbrado ou com carimbo do CNPJ da pessoa jurídica, contendo a identificação do 
signatário, cargo, nome e telefones para contato, tipo de serviço prestado, local da prestação 
dos serviços, características e caracterização do bom desempenho da licitante. 

 

8.6 CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
8.6.1 Atestado de Capacidade Técnica (dos profissionais): atestado, certidão ou declaração 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, qualificando e comprovando a 
experiência dos profissionais em: 

a) Responsável Técnico:  

b) Analista de Pesquisa:  
 
 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea i – Lei 
Federal nº 14.133/2021 

 
9.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 29.920,00 (Vinte e Nove Mil, Novecentos e 
Vinte Reais), conforme custos unitários apostos neste Termo de Referência. 
 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - - Art. 6º, XXIII, alínea j – Lei Federal nº 
14.133/2021 

 
10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal, para o ano de 2024. 
 
10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 
- Unidade: 02.41.01 
- Fonte de Recurso: 01 
- Ficha: 669 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 
 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;  

11.1.8. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 11.1.9.1. 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

  

a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.4 a 14.1.6 e 14.1.8 a 

14.1 12;  

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 

por infração do subitem 14.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total;  

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 14.1.3 

(inexecução total do contrato).  

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, no caso do 

subitem 14.1.2 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

 

11.3. Na aplicação das sanções serão co0nsiderados:  
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente. 

 11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

Cajamar, 18                                                                                                                                     de 

março de 2023  

 
ELABORADO POR: 

 

Daniele F. de Oliveira Barreta  
Agente Administrativo 

REVISADO POR: 

 

Marcio Ap. de Oliveira 
Diretor de Departamento 

de Planejamento e Gestão 
Estratégica 
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Michael Campos Cunha 
Secretário Municipal de 
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